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O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está sem relator o Veto Total 163/2022. Eu convido o nobre Deputado Adelino Follador para fazer o relatório em plenário. Com a palavra, nobre Deputado Adelino Follador.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 163/2022, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 69. “Veto Total ao Projeto de Lei Complementar nº 168/2022 que “Altera anexos e simbologia da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017”.”.
Tendo em vista que essa já é matéria vencida, então nós somos de parecer pela manutenção do Veto. Tendo em vista que a Polícia Civil já está recebendo. É uma matéria já vencida. Somos pela manutenção do Veto, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado Adelino. O parecer pela manutenção do Veto, já que está tudo acordado. 
Em discussão. Algum deputado gostaria de discutir esse parecer? Não havendo, vamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.
